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para reite'hr a nossos pretes- C". 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

3ento Gonçalves, 29 de outubrocE.: 1959 

of/424/59 

Senhor Presidente, 

Temos a  satisfação de submetera anreciaçao dessa Colen-
da Canara de Vereadores, c incluso projeto de lei n2  269, desta 

data, que "altera em parte o artigo 22  do Decreto-Lei n2  68 de 

17 de janeiro de 1944". 

Pelo Decreto--Sei n2  63 de 17 de janeiro de 1944, a Pre-

feitura Municipal, fez doação ao Clube "Sspertivo de um terreno, 

constante da escritura registrada sob nQ5353 -livro 3 fls.262. 

O Clu-e EsPertive, poderia nos termos da drare apenas 

Pernutar a pr;priedade com terceiros. 

Tendo permutado de fato com propriedade da firma Irmacs 

Salton Ltda., onde se acha o ca.apo de Esportivo atualmente, não 
ponde ser pela forma de escritura publica de doação, eis que fal-

. 
tava  a firma e titule de prcpriedade. Assim sendo, de comum a-
^ 

cc 	 juizo , o Esportivo Promoveu em 	uma tição de Usucapião em 

nome daquela entidade , já possuindo a propriedade devidamente 

registrada em seu nome a fls.14 do livre n2  3-S sob n2  16.615, 

da transcrição das transmissees no Registro Geral de Imoveis 

desta ci-ade. 
A 

Pelo exposto e desejande o Esportivo de comum acordo com 
a firma Salton, doar a  mesma propriedade aue possue, para lega-
lizaão (1a transação anteriormente entabulsda, necessita a alte-

ração do artigo 22  dc Decrete Lei n2  68, já que o mes elo so ier- 
mite ar Esnortive fazer permuta. 

A 
Eram estas Sr.Presidente as consideraeges que em terno 

dc assunto, julgamos oportuno fazer. 

Colhemos o ens 

tc- de estima e apreço 

Tose Mario Monacc 
Prefeito 

Ilmo. Sr. 
Anaãàeto Adrndc Tedesco 

DD.PresidC te da Cavara de Vreadores 

d  Nesta  c:id e  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO E)EE LEI 
N2 269 

de 29 de outubro de 1959 

ALTERA EM PA;  TE O ARTIGO 22  DO 
DECRETO- TRI N268 DE  17  DE JANEI-

RO DE 1944. 

JOS MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves. 

Faço saber que o Poder Le-islativc decretou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 
Arte 12- O Artigo 22  do Decreto-Lei 112  68 de 17 de 

janeiro de 1944, passa a ter a se cinte reda0o: 

Arte 22-0 terreno em apreço destina-se a cons- 

trução de um estádio, para o "Clube Sportiva  Bento Gonçalves", deven- 
do reverter ao património municipal, caso lhe seja dado destina 	

.
di- 

verso ressalvada a hipctese de permuta, ou outra forma qualquer de 

transação, quer por doação, quer por coai a e venda, com outro ter- 
reno que se destine ao mesmo fim. 

Arte 2Q-Esta Lei entrara e..0 vigor nad data de sua pu- 
blicação,  revogadas as disposiçoe em contrario. 

Gabinete do 29 de out 	ode 1959 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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